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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

1.- OBJETO: ikv"4'4P-

1.1 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARUANA-CE. 

1.2. Este objeto será contratado através de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor 

Preço, com regime de execução empreitada por preço global. 

1.1. — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1.1. A Presente licitação justifica-se pela necessidade da CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO JUNTO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA-CE, incluindo: 

Elaboração do Edital do Concurso Público; 
Inscrição dos candidatos através de site da empresa na internet; 

Elaboração, aplicação e correção das provas através de cartões lidos através de Scanner óptico; 

Responsabilização pelo sigilo, transporte e segurança de todo o material do Concurso Público; 
Responder todos os recursos porventura interpostos por candidatos: 
Selecionar e treinar fiscais de provas, arcando com as despesas de gratificação dos mesmos; 

Atendimento a todas as exigências normatizadas pela legislação pertinente. 
Realização de todas as fases do certame e entrega do Resultado Final. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução do Concurso Público e processo seletivo incumbirá a empresa com especia1i7açã0 na 
área, contratada para essa finalidade. 

2.2. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Projeto 
Básico, com a observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem: 

2.3. Elaborar, submeter à Prefeitura Municipal de Jaguaruana - CE, todos os editais de convocação e 
resultados, tais como: abertura das inscrições para o Concurso Público; convocação para as provas; 
resultado das provas; e resultado final; 
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2.4 - Fazer constar no edital de abertura do Concurso Público e/ou processo seletivo, no minim:), as 
seguintes informações: 

a. Nome da instituição executora do Concurso Público; 

b. Local, período, horário, valor e condições para recebimento das inscrições; 

c. Modalidade das provas a serem realizadas; 

d. Disciplinas a serem exigidas nos exames e respectivos conteúdos programáticos; 

e. Critérios de avaliação e de classificação no Concurso Público; 

f. Critérios de desempate; 

g. Prazos, locais e condições para interposição de recurso; 

h. Número de vagas disponíveis em cada cargo e secretaria 

1. Descrição sumiria das atribuições do cargo; 

j. Remuneração inicial; 

k. Jornada de trabalho a ser cumprida, de acordo com a legislação vigente; e 

2.5. Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer matérias 
relacionadas ao certame no site oficial do município de Jaguaruana e no site da contratada. 

2.6. Elaborar e disponibilizar todo o material necessário is inscrições dos candidatos, tais como ficha de 
inscrição e manual do candidato, contendo o edital do Concurso Público e outras informações 
relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos necessários para 
inscrição via internet; 

2.7. Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de avaliação dos 
candidatos, em todas as etapas do Concurso Público e processo seletivo, inclusive no que diz respeito 
impressão, conferencia, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas; 

2.8. Dispor e utilizar-se de sistema informatizado para processamento e armazenamento de dados 
cadastrais, em que constem todas as informações pertinentes aos candidatos regularmente inscritos no 
Concurso Público e processo seletivo; o cadastro de inscritos deverá gerar listagens, em ordem 
alfabética, contendo número de inscrição, número do documento de identidade, local e horário onde o 
candidato inscrito realizará as provas, relação dos candidatos portadores de necessidades especiais, 
relações de presença, por prédio e salas de provas e outro relatórios relativos aos candidatos inscritos 
no certame; 
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2.9 Elaborar as provas segundo as orientações dos técnicos em medidas educacionais, observando o 
tipo de questões e grau de dificuldade definidos, para a obtenção de um instrumento de seleção 
equilibrado; 

2.10. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do Concurso 
Público, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo reservas; 

2.11. Introduzir mecanismos que possibilitem segurança no processo de seleção a prova de fraudes, 
restringindo ao máximo o acesso ao gabarito, de pessoas envolvidas no processo de elaboração do 
Concurso Público; 

2.12 Responsabilizar-se pela montagem dos originais de prova, impressão, conferencia, reprodução, 
contagem, acondicionamento e lacração dos cadernos de questões, em quantidade suficiente para 
atender ao número de candidatos inscritos, garantindo que as provas seeão reproduzidas e empacotadas 
em ambiente isolado e controlado; 

2.13 Responsabilizar-se pela adoção de procedimentos que objetivem atender os portadores de 
deficiência, providenciando provas especiais, quando constatada a necessidade; 

2.14 Assumir toda a responsabilidade pelo sigilo das provas, sendo que os cadernos de questões, as 
folhas de respostas e todo o materi21 de suporte para aplicação das provas serio transportados ate os 
locais de aplicação pela empresa vencedora, empacotados e lacrados, em malotes de couro; 

2.15 Responsabilizar-se pelos trabalhos preparatórios de aplicação das provas, providenciando: 
instalações necessárias e adequadas â aplicação das provas; local seguro e adequado para a guarda das 
provas; convocação e seleção de coordenadores, auxiliares de coordenação, fiscais de sala, fiscais 
volantes, auxiliares de limpeza e limpeza dos locais destinados as provas; treinamento dos 
coordenadores; transporte local aos coordenadores para os trabalhos de visita, sinalização dos prédios, 
treinamento dos fiscais e aplicação das provas; treinamento dos fiscais; elaboração e impressão de 
manuais de orientação para coordenadores e fiscais; elaboração e impressão de material para sinalização 
dos prédios e aplicação das provas, em quantidade necessária para atender aos candidatos; sinalização e 
preparação dos locais de prova para permitir a correta movimentação dos candidatos; pagamento das 
equipes de trabalho que atuarão nos serviços de coordenação, fiscalização e apoio; 

2.16. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e distribuição 
de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, formulários de inscrição a serem 
utilizados no Concurso Público; 

2.17 Providenciar todos os impressos e materiais necessários a aplicação das provas, tais como: crachás 
para os coordenadores, fiscais e equipe de apoio; listas de chamada a serem afixadas no prédio para 
conhecimento dos candidatos; listas de prédio para coordenador; formulários de correção de dados 
cadastrais; comprovante de comparecimento, a ser preenchido quando solicitado pelos candidatos; lista 
de presença, por sala, contendo campo para assinatura dos candidatos; 

2.18 Responsabilizar-se pela avaliação das provas que deverá estar em conformidade com o edital d. 
Concurso Público e será de total responsabilidade da empresa contratada; 
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2.19 Emitir listagens de resultados das provas, encaminhando à Prefeitura Municipal de Jaguaruana - 
CE, em conformidade com os dispostos a seguir: candidatos habilitados, ordenados alfabeticamente, 
por cargo/emprego, constando número de inscrição, nome, número de documento de identidade e 
classificação; candidatos habilitados, por classificação, por cargo/emprego, constando número de 
inscrição, nome, número de documento de identidade e classificação; candidatos habilitados portadores 
de deficiência, ordenados alfabeticamente, por cargo/emprego, constando número de inscrição, nome, 
número de documento de identidade e classificação; lista de notas, constando todos os candidatos 
inscritos no processo, desempenho parcial em cada uma das provas (quando houver) e resultado final; 
habilitados, ordenados alfabeticamente, constando nome, endereço e telefone; estatísticas dos inscritos, 
presentes, ausentes e habilitados; outras listagens pertinentes, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana - CE; 

2.20. Disponibilizax e Responsabilizar-se pela seleção, treinamento, alimentação e identificação 
adequada dos fiscais e equipes técnicos que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, 
inclusive plantonistas, necessifios a cada etapa do certame; 

2.21. Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras para elaboração 
das questões das provas bem como para sua correção, devendo a Prefeitura Municipal de Jaguaruana - 
CE acatar o critério tradicional de isenção e confidencinlidade de sua constituição, consistindo este, 
basicamente, em segurança e sigilo da seleção de seus membros: 

2.22. Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria, os recursos 
administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente, pelos candidatos ou 
por terceiros (pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas); 

2.23. A CONTRATADA armannara em formato digital os formulirios de inscrição, os Cartões de 
Respostas, as folhas de frequência, as atas de salas, identificações biometricas e faciais e as demais 
planilhas de todos os candidatos, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso pelo 
prazo de 2(dois) anos após a homologação do concurso. 

2.24. DA COMISSÃO ORGANIZADORA: Realizada a licitação e definida a licitante vencedora com 
a respectiva assinatura do Termo Contratual, será nomeada pela Prefeitura Municipal, a Comissão 
Fiscalizadora do Concurso Público, para acompanhamento de todas as etapas e providencias 
necessárias à execução do mesmo. 

2.25. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO CONCURSO PÚBLICO: 0 Concurso Público será 
realizado no município de Jaguaruana -CE, devendo a Contratada atuar junto com a Comissão 
Fisr2l17adora para definir os locais de aplicação das provas. 

2.26. DO LOCAL DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO: As provas serio realizadas ern 
colégios disponibilizados pela Prefeitura de Jaguaruana. 

2.27. DAS VAGAS: 0 Departamento de Recursos Humanos emitirá Certidão com as seguinte 
informações: vagas existentes, jornada de trabalho, salários, órgãos de lotação, descrição slirnArin da 
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atribuições de cada cargo e outras que julgarem necessárias, alem de fornecer toda a legislação 

os cargos do Concurso Público. 

2.28 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
2.28.1 A contratada deverá apresentar cronograma de execução no prazo de ate 5 dias 

do contrato. 

.43 OE ("17

o 

lo 

que criou 

após assinatura 

3. QUADRO DE VAGAS 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
VAGAS 

CONCURSO 

VAGAS 
PROCESSO 
SELETIVO 

TOTAL DE 
VAGAS 

Ensino Superior 48 83 131 

Ensino Médio 106 143 249 

Ensino Fundamental 163 163 

TOTAL 154 389 543 

4.- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 —Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referencia foi tomado como base o 

preço médio, apresentado na pesquisa de mercado realizada ern sistema especifico, cujo os dados estão 

acostados ao presente processo. 

5.0 — PLANILHA DE CUSTO 

NiVEL DE 
ESCOLARIDAD 
E 

VAGAS 
CONCURS 

0 

VAGAS 
PROCESS 

0 
SELETIVO 

TOTA 
L DE 

VAGA 
S 

ESTIMATIVA 
DE 

CANDIDATO 
S INSCRITOS 

VALOR - 
TAXA DE 
INSCRIÇA 

0 (RS) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD 
0 (R$) 

Ensino Superior 48 83 131 1200 155,00 186.000,00 

Ensino Médio 106 143 249 2400 105,00 252.000,00 
Ensino 
Fundamental 163 163 1800 68,33 122.994,00 

TOTAL 154 389 543 5400 560.994,00 
I 

Total estimado R$ 560.994,00 (quinhentos e sessenta mil novecentos e noventa e quatro reais 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 —(88) 34181288 (88) 3418 1398 



jaguaruana 
0 Muro comna agora 

6. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1 — A execução do contrato obedecera ao que consta no edital e anexos, sera executado sob o regime 
de empreitada pot preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da 
Lei federal n o. 8.666/93. 

6.2. 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

6.3 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Orel() interessado. 

6.40 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.5 - 0 objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte. 

6.6 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal 
no. 8.666/93). 

MEL 7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ,mplot 
7.1 — As despesas para execução do objeto desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 
descrita a seguir: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

SERVIÇO PROJETOS 
ATIVIDADES 

ELEMENT 
0 DE 

DESPESAS 
0101 Secretaria de 
Administração, Planejamento e 
Finanças 

Gerenciamento Administrativo e 
Estrateg. Sec. de Administração, 

04 122 0100 2.001 3.3.90.39.00 

Planejamento e Finanças 

8— PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

8.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive 
a margem de lucro. 

8.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à vista de 
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente. 

8.2.1. 0 pagamento a contratada se dará pelos valores arrecadados com as taxas de 
inscrições. 

8.2.2 - O Município de Jaguaruana não se responsabilizará por pagamento complementar 
caso tap atinja o número de 5.400 candidatos inscritos. 
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8.2.3. Os pagamentos das inscrições serio efetuados pelos próprios candidatos, nas datas 
em que se inscreverem, na conta da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, pelos valores 
estabelecidos na proposta. 

8.3 — A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

8.3.1 Forma de pagamento: 
50% (sessenta por cento) em ate 03 dias após a realização das inscrições. 
30% (trinta por cento) após o resultado da prova objetiva; 
20% (dez por cento) em ate 05 dias após a entrega do resultado do resultado final. 

8.4 — Não haverá antecipação de pagamento. 

8.5 - REAJUSTE: Os valores contratados serio fixos e irreajustiveis. 

9. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a Lei n.° 8.666/93. 

9.2 — Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

9.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

9.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administração exerce ampla, 
e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da 
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

10.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

10.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual; 
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10.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo empregaticio com a 
Contratante; 

10.7-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado no § 1', 
do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

10.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela contratante. 

11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1- 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Jaguaruana-Ce, 19 de Outubro de 2023 

Ana M Väiëhte 
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 
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ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação de JAGUARULANA-CE. 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 
posteriores alterações e, ás cláusulas e condições previstas no edital da Tomada 
2023.09.12.01-TP. 

Declaramos que no prego proposto, estão inclusos todos os custos necessários 
dos serviços, objeto da licitação, como todas as despesas com a mio-de-obra a ser utilizada., 
todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam 
a incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 

DE LI
404 

V 
0 
1, 

. v• ,P 

t'n-,ser • 6s.‘

e suas 
de Pregos n° 

para execução 
bem como 
ou venham 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

VAGAS 
CONCURSO 

VAGAS 
PROCESSO
SELETIVO 

TOTAL
DE

DE
CANDIDATOS 

VAGAS 

ESTIMATIVA 

INSCRITOS 

VALOR - 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

Ensino Superior 48 83 131 1200 

Ensino Médio 106 143 249 2400 

Ensino Fundamental 163 163 1800 

TOTAL 154 389 543 5400 

VALOR TOTAL DA 
Proponente: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Validade da Proposta: 
Prazo de execução do 
nos casos e formas previstos 

Praça Adolfo Francisco 

PROPOSTA R$: 

60 (sessenta) dias 
objeto: da data de assinatura por 12 (doze) meses, 

no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

- , de 

podendo ser prorrogado 
posteriores. 

34181288 (88) 3418 1398 

Assinatura 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NI' 2023.09.12.01-TP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, COM 
 PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

CONTRATANTE o Município de JAGUARUANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
através de sua Prefeitura Municipal estabelecida a na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 - Centro 
- JAGUARUANA , Estado do Ceará, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.°  , neste 
ato representado por  , Secretário de  ,doravante 
denominada de CONTRATANTE, no final assinado e do outro lado 
 , com sede na cidade de Estado do - i Rua 
  inscrita no CNPJ /MF n.°   representada por 
 no final assinado(a) doravante denominado CONTRATADA, de 
acordo com a Tomada de Preços n° 2023.09.12.01-TP, processo n° 2023.09.12.01-TP, em 
conformidade com que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-
se os Contratantes is suas normas e is cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Preços n.° 2023.09.12.01-TP 
devidamente homologado pelas secretárias contratantes e a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- 0 presente contrato tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA-CE, conforme descrição do 
PROJETO BASIC() e na proposta de preços da contratada que constituem parte integrante deste 
termo contratual, conforme descrito a seguir, com regime de execução indireta e empreitada por preço 
global. 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

VAGAS 
CONCURSO 

VAGAS 
PROCESSO 
SELETIVO 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

ESTIMATIVA 
DE 

CANDIDATOS 
INSCRITOS 

VALOR - 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

Ensino Superior 48 83 131 1200 / 

Ensino Médio 106 143 249 2400 , 
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Ensino Fundamental 

TOTAL 

163 163 1800 

154 389 543 5400 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 
3.1-0 valor total do Contrato é de R$ 
em favor da contratada de acordo com o descrito na CLÁUSULA SÉTIMA. 

 ), a ser pago 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1 — A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos, será executado sob o regime 

de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da 

Lei federal n o. 8.666/93. 

4.2. 0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4.3 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente i Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

4.4 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.5 - 0 objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferencia, no todo 

ou em parte. 

4.6 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal 

no. 8.666/93). 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1- 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- 0 presente contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

6.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA — PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
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encargos trabalhistas, previdenciitios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, indusive 
a margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à vista de 
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente. 

7.2.1. 0 pagamento a contratada se dará pelos valores arrecadados com as taxas de 
inscrições. 

7.2.2 - O Município de Jaguaruana não se responsabilizará por pagamento complementar, 
caso nit) atinja o mimero de 5.44)0 candidatos inscritos. 

7.2.3. Os pagamentos das inscrições serio efetuados pelos próprios candidatos, nas datas 
em que se inscreverem, na conta da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, pelos valores 
estabelecidos na proposta. 

7.3 — A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

7.3.1 Forma de pagamento: 

50% (sessenta por cento) em ate 03 dias após a realização das inscrições. 
30% (trinta por cento) após o resultado da prova objetiva; 
20% (dez por cento) em ate 05 dias após a entrega do resultado do resultado final. 

7.4 — Não haverá antecipação de pagamento. 

7.5 - REAJUSTE: Os valores contratados serio fixos e irreajustiveis. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a Lei n.° 8.666/93. 

8.2 — Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administração exerce ampla, 
e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da 
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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9.2 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

9.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

9.4-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

9.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual; 

9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo empregaticio com a 
Contratante; 

9.7-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado no § 10, do 
art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrão por 
conta da dotação(iies) orçamentária (s)n.° descritas a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA SERVIÇO PROJETOS 
ATIVIDADES 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
0101 Secretaria de 
Administração, Planejamento e 
Finanças 

Gerenciamento Administrativo e 
Estrateg. Sec. de Administração, 
Planejamento e Finanças 

04 122 0100 2.001 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multa: 

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pela não entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, sobre o 
valor do contrato. 
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b.3) Os valores das multas referidas nesta cliusula serio descontadas "ex-officio" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto 
Prefeitura de JAGUARUANA, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante promova sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1- 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderi ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei ng. 8.666/93. 

12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n0 8.666/93, 
Contratante sio assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1.0 a 4.°, da Lei 
citada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - Em ate 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação do 
resumo, do presente termo de contrato no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 
0 Foro competente para dirimir questões relacionadas com o Contrato, que não sejam resolvidas pela 
via administrativa, e o da Comarca de JAGUARUANA, por força da disposição contida no art. 55, § 2 
da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

JAGUARUANA (CE), e 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

de 

CONTRATADA 

02.   02. 
CPF: CPF: 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 



jaguaruana 
o futuro COMCVA agora 

ANEXO IV—DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

a Empresa , inscrita no CNPJ sob o n°  , es6 

enquadrada na categoria (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como 

não esta incluída nas hipóteses do § 4°, do art.3°, da Lei supracitada. 

Local e data 

(Assinatura) 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 —(88) 34181288 (88) 3418 1398 



jaguaruana 
0 futuro (omelet agora 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de JAGUARUANA. 

Ref. Tomada dc Preços N° 2023.09.12.01-TP 

DECLARAÇÃO 

 ,inscrita no CNPJ n° ,por intermédio de seu representante legal 
o(a) ,portador (a) da carteira de identidade n° e do CPF 

  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(1.oca1 e data) 

(Assinatura) 

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 
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